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 Requeremos, nos termos do Art. 155 do Regimento Interno, urgência para 
apreciação o Projeto de Lei Nº 2.877, de 2008,  do Poder Executivo que "dispõe 
sobre o  atendimento da alimentação escolar e do Programa Dinheiro Direto na 
Escola aos alunos da educação básica, altera a Lei nº 10.880, de 9 de junho de 
2004, e dá outras providências".  
  
            Sala das Sessões,      de outubro  de 2008. 

 
 


